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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0018/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000112/2026  

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Piancó/PB, por 

meio do Pregoeiro Oficial, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, que regulamenta o Pregão eletrônico, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

suas alterações e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

PRAZOS 

INICIO DE CADASTRO DAS PROPOSTAS: Apartir das 17:00 h de 17/04/2026 

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO E 

EXCLARECIMENTO: 
Às 23:59 h de 29/04/2026 

LIIMITE DE CADASTRO DAS 

PROPOSTAS: 

Ás 08:00 h de 05/05/2026 

DATA DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS: 

Às 08:30 h de 05/05/2026 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 

empresa especializada para prestar serviços mediante aluguel de equipamentos, 

temporariamente, para realização de eventos do município de Piancó-PB, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema Compras 

Públicas e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2026, conforme a seguir: 02.140 SEC. DE CULTURA E 

TURISMO: 13 392 1006 2066 Promoção de Eventos Sociais, Turísticos e Culturais - 3390.39 99 Outros Serviços De 

Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 
 

2.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 

orçamentários. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 

sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras

 Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.4. Os licitantes deverão observar a regra do art. 96, § 1º I, II, III e IV da lei 14.133/2021 para a 

comprovação de seu seguro da garantia proposta.  
3.5. Será exigido, no ato do cadastro da proposta seguro garantia na forma do art. 58, § 1º da lei 

14.133/2021, no percentual de 1% sobre o valor total desta contratação equivalente a R$ 13.338,33 (treze mil, 

trezentos e trinta oito reais, e trinta e três centavos).  

3.6. A comprovação da garantia da proposta poderá ser nas modalidades:  

3.6.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

3.6.1.1. seguro-garantia; 

3.6.1.2. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil; 

3.6.1.3. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

   

3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 
 

3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.2 fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte deverão apresentar 

declaração de que preenche os requisitos estabelecidos na LC 123/2006 e que no ano-calendário da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. Pessoa física; 

4.5.2. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.5.3. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação; 
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4.5.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.5.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.5.6. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 

14.133/2021; 

4.5.7. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.5.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 

4.5.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.7. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.6.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
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previstas em lei e neste Edital. 

4.8. Os licitantes deverão acompanhar o procedimento do pregão, atraves do portal eletronico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, onde, somente, será divulgados todas as informações do 

procedimento.  
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

5.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o qual 

será convocado em campo próprio do sistema. 

5.9. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 30 (trinta) 

minutos para envio dos documentos de habilitação. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca e modelo. 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviço. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a cento e cinquenta dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.7. Será rejeitada a proposta que indentifique o licitante, quando cadastrar informações, devendo no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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campo marca/modelo cadastrar marca própria e não descrever nenhum caracteres que possibilite a 

identificação da licitante, sob pena de desclassificação. 

 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser R$ 10,00 (DEZ REAIS). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

7.14.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.14.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
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7.14.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento específico; 

7.14.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.15. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.15.1. empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se localize; 
7.15.2. empresas brasileiras; 

7.15.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.15.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 

7.16. As regras previstas no item 7.14 desta cláusula não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.26.2. O pregoeiro solicitará do licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 

(DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.26.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema. 

7.26.4. O nao envio da proposta readequada acarretará em desclassificação.  
 

 

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital, 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.4. É considerado inexequibilidade as propostas valores constando desconto de 50% (cinquenta 

por cento) sobre o valor orçado pela administração; em tal situação, será dada ao licitante a 

oportunidade de demonstrar que sua proposta se encontra exequível, sendo-lhe facultado o prazo 

de 2 (duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove 

a viabilidade da proposta: 

8.4.1. Planilha de composição de custos contendo: 

a) demonstrando de todas as despesas: valor de custo do produto, valor de venda, frete, impostos, lucro; 

b) enviar notas fiscais de entrada:  

8.5. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, será considerada 

desclassificada. 

8.6. Salienta-se que a omissão de informações ou o envio parcial desclassificam automaticamente a 

proposta. 
 

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até UMA HORA sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- se os que contenham as 

características dos serviços ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
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horário para a sua continuidade. 

8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 
 

9.7. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será 

convocado via chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 30 (trinta) 

minutos, os quais deverão ser enviados via sistema Compras Públicas. 

9.7.1. Os documentos de habilitação deverão estar válidos para data da sessão de 

convocação. 

9.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.9. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

9.10. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o  Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.11. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.12. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.13. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.14. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.15. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.16. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.17. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.18. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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9.20. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.21. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 30 (TRINTA) MINUTOS, sob pena de inabilitação. 

9.22. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.23. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
 

9.24. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.25. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.26. Não será aceito protocolos com substituição de certidão. 

9.27. Os documentos de de hailitação juridica deverão estar registrados na junta comercial ou orgão 

competente. 

9.27.1. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.28. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

9.29. Das Declarações: 

 

9.29.1. A contratada deverá declarar que: 

9.29.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os 

requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o 

caso; 

9.29.1.2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

9.29.1.3. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação 

dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

9.29.1.4. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

9.29.1.5. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

9.29.1.6. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

9.29.1.7. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal; 
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9.29.1.8. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

9.29.2. As declarações acima mencionadas deverão serem apresentadas em PDF e assianda pelo 

representante da licitante. 
 

9.30. Habilitação jurídica: 

9.30.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis e suas alterações, 

registrados na Junta Comercial da respectiva sede; 

9.30.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI e suas alterações, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.com.br; 

9.30.3. No caso de sociedade empresária ou  EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.30.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.30.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.30.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização e ato de 

constibuição/abertura da empresa; 

9.30.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas  as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.30.8. Copia de documento com foto (RG e CPF) do(s) Socio(s). 

 
 

9.31. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.31.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.31.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.31.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, 

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da 

procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de 

setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada 

a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.31.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

interessada; 

9.31.5. Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada; 

9.31.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

– FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

9.31.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943; 

9.31.8. Alvará de localização e funcionamento. 

 
 

9.32. Qualificação Econômico-Financeira. 

http://www.portaldoempreendedor.com.br/
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9.32.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.32.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstrações Resultado de 

Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido, Notas explicativas, índices, termo de abertura e encerramento) dos 2 (dois) ultimos 

exercícios sociais, registrado na junta comercial ou Autenticação do SPED, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios; 
 

 

9.32.2.1. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, indices igual ou superior a 

1, assinada por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e com timbre da 

empresa licitante, as demonstrações contábeis abaixo indicadas, calculadas a partir do Balanço 

Patrimonial resultantes da aplicação das fórmulas:  

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =    ---------------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = -------------------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = -------------------------------------; 

Passivo Circulante 

 

9.32.2.2.  O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes aos dois últimos exercícios sociais, 

comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, e Solvência Geral – SG superiores a 1 

(um); 

9.32.2.3. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, serão aceitos 

devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo Sped, conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º 

e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 

9.32.2.4. O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo porfissional da area contabil e pelo(s) socio(s) da 

empresa. 

 

9.33. Qualificação Técnica 

 

9.33.1. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL, através de certidão ou atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua 

capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação. 

Serão admitidos as certidões ou os atestados referentes à execução de fornecimentos similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto do presente certame.  

9.33.2. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL, através da apresentação de 

Profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de serviços de características semelhantes às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da 

norma vigente; abaixo indicadas. O referido atestado deverá estar acompanhado pela Certidão de Acervo 

Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional competente.  

9.33.3. Comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja 

vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um 

dos seguintes documentos, a critério do licitante: 

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de 

Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido 

pela legislação civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos 

do Art. 221, da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART Cargo-Função 

ou equivalente, emitido pelo conselho profissional competente; d) contrato social, 
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alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for 

sócio da empresa; e) certidão de registro do licitante no conselho profissional 

competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua validade e apenas 

quando essa trazer a indicação expressa do referido Profissional apresentado, como 

responsável técnico da empresa; f) declaração formal assinada pelo responsável 

técnico designado pelo licitante, detentor do correspondente acervo, contendo 

obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, local e data, e 

basicamente com os seguintes termos:  "DECLARO sob as penalidades da lei, que 

autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade técnico-

profissional exigida neste pregao e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe 

prestarei serviços específicos, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Piancó - PB" . 

9.33.4. Certidão de registro e quitação da pessoa jurídica junto ao CREA/CAU; 

9.33.5. Certidão de registro e quitação da pessoa Física junto ao CREA/CAU; 

9.33.6. O licitante deverá apresentar, na data prevista para entrega da proposta, engenheiro eletrico, profissional de 

nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade profissional CREA (Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia), CFT (Conselho Federal dos Técnicos Industriais), ou CRT 

(Conselho Regional dos Técnicos industriais), com atribuições para os itens cotados, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica relativo à execução dos serviços objeto da licitação. 

 
9.34. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.34.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 

9.35. O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua 

capacidade técnico-operacional. 

9.36. Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a 

sua capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da 

licitação. Serão admitidos as certidões ou os atestados referentes à execução de fornecimentos 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto do presente 

certame. 

9.37. A exigência do item 9.27.1 e 9.27.2. será sobre o profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade profissional CREA (Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia) ENGENRHEIRO CIVIL e ELETRICO a depender do item ofertado. 

9.38. A exigencia do item 9.27.6. será para empresas que oferar propsota para os itens de 

“SOM, ILUMINAÇÃO, PAINEL DE LED e GERADORES”. 

 

9.39. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.40. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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9.41. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.42. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar através da abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.43. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não 

foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o 

qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro (Acórdão 1211/2021-Plenário TCU). 

9.44. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do  empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.45. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

9.46. Os licitantes deverão acompanhar o procedimento, devendo se responsabilizar com os 

prazos, inclusive o envio de documentos após o resultado de classificação. 

9.47. O pregoeiro solicitará a documentação, onde os licitantes deverão estar de prontidão para 

envio.  

 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.7. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.7.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.7.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.7.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada, somente,  

pelo sistema nos moldes da ultima oferta, sob pena de desclassificação. 

10.7.4. O não cumprimento do disposto no item anterior ensejará 

a a desclassificação da licitante do certame. 
 

10.8. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.8.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.9. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

10.9.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
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outro licitante. 

10.12. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

 

11. DO RECURSO, IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO  

 

11.7. Cabe recurso em face de: 

11.7.1. julgamento das propostas; 

11.7.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.7.3. anulação ou revogação da licitação 

11.8. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de 

licitante serão observadas as seguintes disposições: 

11.8.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 

da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento; 
 

11.8.2. A apreciação se dará em fase única. 

11.8.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o 

qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema 

eletrônico, manifestar sua intenção de recurso. 

11.8.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o 

objeto ao licitante vencedor. 

11.8.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, infudando, 

imotivado,  fundada em     mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

11.8.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.8.7. Os recursos deverão ser jutados no portal eletrônico, não sendo aceito peças 

recursais via e-mail ou protocolados pessoalmente. 

11.8.8. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 

prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente. 

11.8.9. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 

contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do 

encerramento da fase de lances. 

11.8.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro 

serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.8.11. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não 

suscetíveis de aproveitamento. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.7. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.7.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.7.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
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não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

12.8. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.8.1. Qualquer convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) que se 

realiza o pregão, de acordo com a fase do procedimento licitatório, por tanto os liciantes 

deverá ficar atentos, não sendo aceito indagações quanto a não observancia de prazos. 

12.8.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.7. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.8. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 
 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.7. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.7. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.8. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.8.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

15.8.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.9. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

15.9.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.9.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.9.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas 

previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 

139 da mesma Lei. 
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15.10. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser 

prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021. 

15.11. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 

6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.12. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços. 
 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.7. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.7. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

18.7. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.7. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

20.7. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.7. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

21.8. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.9. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnação 

no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
21.10. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.11. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 

três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.12. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

21.13. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.14. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.15. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21.16. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

21.17. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

21.18. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.7. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

22.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

Piancó- PB, 16 de abril de 2026. 

ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

Pregoeiro 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

  

 
Página do Edital nº 19 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.0. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a: Contratação de empresa especializada para prestar serviços 

mediante aluguel de equipamentos, temporariamente, para realização de eventos do município de 

Piancó-PB. As  especificações tecnicamente a seguir:  

 

Iten Descrição Und. Quant. 
R$ Média 

Unit. 
R$ Média Total 

1 

ILUMINAÇÃO GRANDE (PALCO PRINCIPAL): 48 Refletores Par 64 – Focos 

05 com lâmpadas de 1.000w, 24 Elipsoidal de 36° a 50°, 24 Fresnel, 24 PC (plano 

convexo), 24 Moving Light com CMY, 24 Moving beam, 12 Moving wash, 24 

Ribaltas de led P5, 48 Par Led 5w RGBWA, 12 Mini Brutt, 04 Lâmpadas 12 Max 

brutti de par 64 ,02 Canhão seguidor de 1200w, 02 Máquinas de fumaça 2000 DMX, 

02 Ventiladores, 01 Console de luz Digital com 01 command e 01 fader , com 02 telas 

touch e 01 computador, 24 Set Lights ,36 Wapor metálico de 400w, 06 Rack Dimmer 

com 48 Canais de 4000w, 06 Main Power de 12 canais de 4000w por canal 02 

Técnico de iluminação, 02 Auxiliares de iluminação, 02 Multicabo de sinal, 50 

Metros de passa cabos, Cabos e Conexões para Ligar Todo o Sistema, Deverá estar 

incluso no serviço a disponibilização e comprovação de no mínimo 02 (dois) técnicos 

de iluminação da contratada para prestar assistência durante todo o evento, os serviços 

de transporte, montagem e desmontagem no local deverão estar inclusos no Contrato 

Diaria 06 R$ 10.500,00  R$     63.000,00  

2 

ILUMINAÇÃO PALCO ALTERNATIVO: 48 Refletores Cobs de Leds, 02 

Técnico de iluminação 24 Elipsoidal de 36° a 50°, 24 Fresnel, 12 PC de 1000w, 20 

Moving beam, 12 Ribaltas de led 3 w, 48 Par Led 10w RGBW, 16 Mini Brutt 04 

Lâmpadas, 12 ribaltas P5, 02 Canhões seguidor de 1200w, 02 Máquinas de fumaça 

DMX, 02 Hazer, 24 Bandõ para Fresnel 02 ventiladores, 02 Console de luz Digital 

com 01 command e 01 fader com 02 telas touch e 01 computador 12 Set Lights, 06 

Rack Dimmer com 36 Canais de 4000w, 06 Main Power de 12 canais de 4000 w por 

canal 02 Auxiliares de iluminação, 01 Multicabo de sinal 60 metros, 40 metros de 

passa cabos, Cabos e Conexões para Ligar Todo o Sistema, Deverá estar incluso no 

serviço a disponibilização e comprovação de no mínimo 02 (dois) técnicos de 

iluminação da contratada para prestar assistência durante todo o evento, os serviços de 

transporte, montagem e desmontagem no local deverão estar inclusos no contrato. 

Diaria 15 R$ 3.500,00  R$     52.500,00  

3 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE – 01 Mesa de som de no mínimo 16 

canais, 08 canais de saída, 02 caixas de subgraves duplos 1600w RMS.  04 caixas 

point source auto amplificadas de no mínimo 600w RMS com amplificação, 01 

amplificador classe D 4500W RMS.  01 CDJ 400.  01 processador digital com 02 

entradas e 06 saídas, 01 filtro de AC com 02 saídas, 01 transformador, balanceador 

e isolador; 02 canais de entrada 600 OHMS e saída 300 OHMS.  01 main power 

digital, 16A com saídas 220V e 110V.  01 cabo de AC 2X16mm e 50m.  01 cabo 

de aterramento 1X16mm na cor verde.  02 varas de 01 polegada para aterramento.  

02 monitores de 800W RMS com curva de resposta flat 01 microfone sem fio UHF 

digital com seleção de canais. 01 kit de microfones para bateria 08 unidades, 04 

microfones para uso geral.  06 direct box passivos.  08 pedestais. 01 operador 

técnico, com montagem e desmontagem. 

Diária 20 R$ 4.766,67  R$     95.333,33  

4 

SONORIZAÇÃO GRANDE PALCO PRINCIPAL: 02 Consoles digital de som 

com 64 canais de entrada; Equalização paramétrica; 08 rack de efeito; Compressor 

e gate por canal; 24 canais de saída com equalizador gráfico de 31 bandas por 

canal;02 fontes de alimentação; 01 splint de 64 canais, Master Live Module TFTs 

gráficos, com botões virtuais; Toque e gire o codificador atribuível 02 faders 

atribuíveis; controles de monitoramento, layout e snapshot; controles de transporte 

e botões de função,Medição de medidores de 30 segmentos por canal, com opções 

de medição pré e pós-fade; Indicador nominal, status do expansor/gate e medidores 

de redução de ganho do compressor/limitador,Entradas analógicas 8 entradas XLR 

de microfone/linha com 48 V e LEDs de sinal presente 1 entrada XLR de 

microfone/linha*Saídas analógicas 8 saídas XLR com LEDs de mudo e sinal 

presente 2 saídas XLR*Entradas digitais 4 pares de XLR estéreo AES/EBU (8 

canais no total) Saídas digitais 4 pares de XLR estéreo AES/EBU (8 canais no 

total) Saídas de fone de ouvido, 2 conectores de fone de ouvido estéreo TRS 

Diária 06 R$ 22.666,67  R$   136.000,00  
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independentes de 1/4" 1 conector de fone de ouvido estéreo TRS de 1/4"Saída de 

vídeo DVI-D de E/S auxiliar, 5 USB 2.0 (2 traseiras, 2 frontais, 1 interna), porta 

ECx Ethernet para controle remoto com/sem fio, GPIO (8 entradas/8 saídas), 2 

footswitch, ntrada Linear Time Code , E/S MIDI,Portas Ethernet  AVB 2 

etherCON (cobre), 2 selecionáveis como etherCON (cobre) ou SFP (fibra); 

topologia em anel edundante; suporta switches Luminex GigaCore 26i e gigacore 

10 AVB para configuração, 01 Sistema de sonorização Line Array, composto por 

24 caixas de 3 vias com 2 x 12” + 4 x 5,5” + 2 driver com cobertura vertical de 

10°, horizontal de 120°; Sistema de bumper para elevação do sistema ou acessórios 

para trabalhar de acordo como software; 24 caixas de sub grave com 2 falantes de 

18” com 2.000 ; 20 amplificadores 12.000 watts RMS; 04 processadores digitais 

com 04 entradas e 08 saídas com software de gerenciamento do sistema através de 

alinhamento no computador; 02 Multicabos de 64 canais com comprimento 

mínimo de 70 metros no PA e 15 metros no monitor; 02 Multicabos de 12 vias com 

comprimento mínimo de 80 metros para o processamento; 02 Torres de Delay com 

6 caixas line array lincadas no PA; 01 Front Fill composto por 8 caixas de alta 

frequência com 2 x 8” + driver amplificadas; 02 Técnico de sonorização Cabos e 

Conexões para Ligar Todo o Sistema 01 Main Power trifásico de 63 ampères por 

fase; Regulador de tensão; Voltímetro; Amperímetro; 01 Sistema de intercom com 

04 pontos. MONITOR 02 consoles digitais de som com 64 canais de entrada, 

equalização paramétrica; 08 racks de efeito Compressor e gate por canal;36 canais 

de saída com equalizador gráfico de 31 bandas com 44.1kHz / 48kHz, US/Canada: 

120V 60Hz, Japan: 100V 50/60Hz, China: 110-240V 50/60Hz, Korea: 220V 60Hz, 

Other: 110-240V 50/60Hz, 170W: Internal Power Supply / 200W: Simultaneous 

use of Internal PSU and External PW800W, Temperature Range: Operating 

temperature range: 0 - 40℃, Storage temperature range: -20 - 60℃,44.1kHz: 

+4.1667%, +0.1%, -0.1%, -4.0% (±200ppm), 48kHz: +4.1667%, +0.1%, -0.1%, -

4.0% (±200ppm), Less than 2.5ms, OMNI IN to OMNI OUT, Fs=48kHz, Less 

than 0.05%20Hz-20kHz@+4dBu into 600Ω, OMNI IN to OMNI OUT, Input Gain 

= Min., +0.5, -1.5dB 20Hz-20kHz, referto+4dBu output @1kHz, OMNI IN to 

OMNI OUT, 112dB typ.: DA Converter / 108dB typ.: OMNI IN to OMNI OUT, 

Input Gain = Min. 128dBu typ., Equivalent Input Noise, Input Gain=Max., -88dBu, 

Residual outputnoise, ST master off , -100dB*1, adjacent OMNIIN/OMNI OUT 

channels, Input Gain = Min. ;02 fontes de alimentação; Rack de E/S compatível 

com Dante para uso em um sistema de mixagem. O Rio3224-D2 é um rack de E/S 

com 32 canais de entrada analógica, 16 canais de saída analógica e 8 canais de 

saída AES/EBU. ORio3224- D2 apresenta conectores balanceados do tipo XLR-3-

32 para saídas de áudio digital no formato AES/EBU, Recurso de rede Dante de 

longa distância, possível transmitir áudio de baixa latência e com poucos desvios 

por distâncias de até 100 metros* entre dispositivos por meio de cabos Ethernet 

padrão usando o protocolo de rede Dante. É possível usar o Rio como uma aixa 

E/S para práticas gerais para a rede Dante. As taxas de amostragem compatíveis 

são 44,1 kHz, 48 kHz, 88,2 Hz e 96 kHz.01 splint de 64canais, 01 Sistema com 12 

monitores ativos duas vias com 01 falantes de 12” e 01 Drive cada, com 

possibilidade de atender 12 vias de monitoração; 01 Side Fill composto por 06 

caixas de alto frequência com 2 x 8” + 2 driver com cobertura vert. De 10°, horiz 

de 120°; 02 caixas de som subgrave com falantes de 18” 2.000-lado 04 

amplificadores 3.000 watts por canal; 01 Main Power Trifásico de 125 amperes por 

fase; Regulador de tensão; Voltímetro ;Amperímetro; Transformador isolado de 

10.000 watts para alimentação com saídas 110 v e 220 v estabilizadas; 10 

Microfones para bateria; 16 Microfones para percussão; 20 icrofones para 

instrumentos de sopros (madeiras); 08  microfones para back voz; 60 pedestais 

para microfones; 20 Garras (clamp); 24 Microfones condensadores para os etais; 

22 Microfones com fio shotgun para o coral; 30 Microfones com fio condensador 

com garra de fixação ara as bases das cordas (violas , violoncelos e baixos);  4 

Microfones sem fio UHF lapela para as cordas (violinos e violas); 08 Microfones 

sem fio UHF Bastão e alta frequência; 20 Direct Box passivo e ativo; 12 Sub Snake 

com multipinos; 12 Multicabos para os sub snakes; 2 Medusas de 24 canais; 01 

Amplificador para guitarra e 100 w; 02 Auxiliar de sonorização 01 Amplificador 

ara baixo de 800 w com duas caixas 01 falante 15” e 4  alantes 10”; 04 Sistemas de 

fones in Ear Phone sem fio HF com base de alta frequência e fones; 01 Kit de 

ateria acústica completa; 50 metros de passa cabos; 48 raticável telescópico de 2,0 

x 1,0 com altura regulável de 0,50 a 1,00m e rodízios. Deverá está incluso no 
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serviço a disponibilização e comprovação de no mínimo 02(dois) écnicos da 

contratada para prestar assistência durante todo o evento. RELAÇÃO DE 

MICROFONES PARA ORQUESTRA, INSTRUMENTOS DE CORDAS E 

CUSTICOS. 14 - Microfones condensador miniatura, compacto e de alta saída, 

para reforço de som rofissional de captação supercardioide extremamente uniforme 

que proporciona alto ganho antes do feedback e excelente rejeição de ruídos 

indesejados capacidade de ível de pressão sonora (SPL) que seja útil para uma 

variedade de instrumentos acústicos bateria, piano, cana, vento e cordas; 16 – 

Microfones padrão polar supercardioide para alto ganho antes do feedback e 

ejeição a sons fora do eixo superior, imã de neodímio ara maior relação sinal ruido. 

Sistema de shock-mount pneumático avançado que minimiza a captação de ruídos 

de manuseio e vibração, - 04 microfones padrão polar upercardioide modificado 

em toda a faixa de frequência, garantindo alto ganho antes do feedback e excelente 

isolamento de outras fontes, microfone dinâmico com esposta de frequência 

ajustada, desenvolvido especialmente para bumbos e instrumentos musicais com 

som grave. Ele proporciona ataque e corpo superiores com qualidade de estúdio, 

mesmo em ambientes com altos níveis de SPL, 04 microfones projetados para uso 

com bumbo de bateria, e aplicações de frequências raves, incluindo piano. Com 

cápsula remodelada, préamplificador integrado e conexão XLR, oferece captação 

de graves preciosa e resposta de frequências ajustada para ons encorpados nas 

frequências baixas, 06 – microfones – Dimensões: 215 x 46 x 49 mm, 

Conector:XLR-3, Frequência de resposta (microfone): 30 – 17000 Hz.Peso: 385g, 

Sensibilidade em campo livre, sem carga (1kHz) 2 V/Pa+3 dB, impedância 

nominal: 200 Min. Impedância de terminação: 200, construção robusta, filtro Roll 

Off de graves com 5 posições, 04 -microfones- Largura de banda de frequência de 

áudio: 20- 20000 Hz, Nível de ruido equivalente:6dB- A Sensibilidade: 23 mV /Pa, 

Sinal para ruido: 88 dB-A Almofada de Preardenação: -6; -12;-18dBFiltro de corte 

de graves: 160;80;40 Hz, Impedância elétrica: 200 Ohms, Impedância de carga 

recomendada: 2200 Ohms, Padrões Polares: Omnidirecional, Cardioide Amplo, 

Cardióide, Hipercardióide e Figura de oito, 10 microfones  condensador tem 

padrão unidirecional e projetado para gravação em estúdio, broadcast e 

microfonação. A resposta de frequência ampla, o baixo ruido e a proteção contra 

espúrios padrão para aplicações envolvendo instrumentos acústicos especialmente 

violão, piano e pratos, 04 – microfones-Padrão polar cardióide ou hipercadióide 

resposta de freq.. 50 Hz a 20 KHz,Impedancia-2000, condensador indicado para 

bateria/pratos) e instrumentos de cordas e captação de externa, quando em 

hipercadióide, 14 microfones p/ violões, violinos, violas, celhos e baixos acústicos, 

incluindo bandolins, cavaquinhos e dobros com uma profundidade de corpo entre 

1,4 e 4,8”- com clipe pode ser ajustado. O microfone em si é um condensador 

supercadióide com um pescoço de ganso ajustável de 5,5” para facilitar o 

posicionamento. Como o microfone é colocado acima das cordas, ele é projetado 

para fornecer um som mais natural e cordas em um sistema com fio com phantom 

power de 48 volts, 20 – microfones sem fio de lapela, Faixa de peração de 92m, ate 

90 frequências UHF selecionáveis ue operam em uma largura de bandas UHF de 

18MHz oito horas de uso continuo com duas baterias, circuitos de receptores 

duplos para minimizar o ruído e a queda causada por interferência de RF, 04 – 

microfones com sistema sem fio para instrumentos. Inclui um transmissor 

bodypack S, um cabo e um receptor, 92 pedestais articulados para microfones, 12 

pedestais articulados para microfones, com braço longo - 12 garras claw, 150 cabos 

de microfones balanceados, 20- Direct Box passivo e ativo, 12 – Sub Snake com 

multipinos, 02 Amplificadores  para guitarra de 100w caixa com 2 de 12”, 01- 

amplificador para baixo de 800w com duas caixas 1 falante 15” e 4 falantes 10”, 

01- Sistema de fones com fio composto por 12 canais de amplificador e 12 fones, 

02 – Sistema de fones in ear sem fio UHF com base de alta frequência e fones, 01 

Kit de bateria acústica completa, 40 passa cabos de um metro, 24-praticável 

telescópico de 2,0x1,0 com altura regulável de 0,60 a 1,00m, cabos e conexões 

necessárias para todo o sistema. Deverá estar incluso no serviço a disponibilização 

e comprovação de o mínimo 02 (dois) técnicos de sonorização da contratada para 

prestar assistência durante todo o evento, os serviços de transporte, montagem e 

desmontagem no local deverão estar inclusos no contrato, com montagem e 

desmontagem. 

5 
GERADOR 180 KVA: cabinado, silenciado (16 Horas Funcionamento), partida 

manual ou automática que forneça potência de 180 KVA, tenção 380/220 volts, 
Diária 20 R$ 3.200,00  R$     64.000,00  
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ciclagem em 60Hz 1.800 RPM. Equipamento com motor a diesel, turbinado, cabos 

elétricos e AC com chave de ligação/reversão compatíveis horimetro, aterramento 

de acordo com as normas técnicas sem regulador de velocidade eletrônico, com 

montagem e desmontagem. 

6 

LOCAÇÃO DE PALCO (Pequeno Porte); Locação de palco com base em 

estrutura tubular metálica em alumínio Q-30, e cobertura em Q-30, medindo de 

8,00m de frente por 6,00m de profundidade, com 1,20m de altura do piso ao solo, 

pé direito com altura de 6,00m de altura do piso do palco, nivelada e acarpetada na 

cor preta. Piso em placas pré-fabricadas de 2m x 1 com perfil U de 4” por 1/8 

revestido de madeirite plastificado de 14,00mm. Cobertura em lonas antichamas 

com blackout na cor cinza escuro ou preta, fundo e laterais da caixa cênica deverão 

ser fechadas de lona preta antichamas com Blackout. A lateral e fundos do palco e 

a área de produção deverão ser isoladas com guarda-corpo em grades de aço pré-

fabricados medindo de 2,00x1,20m, palco deverá ser aterrada com hastes de 

5/8”x2,40m em cobre, com conector paralelo e parafuso utilizando cabo 750v de 

seção metálica de 25mm2, Trave em treliças de alumínio Q30 bases, e Q-30 parte 

aérea para fixação de iluminação, medindo 6 x 4m, com montagem e 

desmontagem. 

Diária 15 R$ 4.233,33  R$     63.500,00  

7 

LOCAÇÃO DE PALCO (Grande Porte); Locação de palco com base em 

estrutura tubular metálica em alumínio Q-30, e cobertura em Q-50, medindo 

16,00m de frente por 11,00m de profundidade, com 1,80m de altura do piso ao 

solo, pé direito com altura de 9,00m de altura do piso do palco, nivelada e 

acarpetada na cor preta, com passarela linear medindo 10m x 4m x 1.50m, Piso em 

placas pré-fabricadas de 2m x 1 com perfil U de 4” por 1/8 revestido de madeirite 

plastificado de 14,00mm. Cobertura em lonas antichamas com blackout na cor 

cinza escuro ou preta, fundo e laterais da caixa cênica deverão ser fechadas de lona 

preta antichamas com Blackout. A lateral e fundos do palco e a área de 

produção(backstage) deverão ser isoladas com guarda-corpo em grades de aço pré-

fabricados medindo de 2,00x1,20m, área de produção(backstage)nas laterais do 

palco, sendo um lado com 11 x 03 m de avanço, e do outro lado medindo 11m x 

5m, ambas com cobertura em box Truss Q – 30 cobertas em lona vinil, peças para 

sustentação de sistema FLY de som, House-mix medindo 5,00mx5,00 1º andar 

com um nível de piso em perfil U de 4” por 1/8”, revestido em madeirite 

plastificado de 14,00mm coberto do tipo 01 (uma) água com lona antichamas na 

cor cristal para eventos noturnos, e preta para eventos diurnos, com fechamentos de 

fundo e laterais em lona transparente guarda-corpo com 1,10m de altura em todo 

perímetro. toda área de palco deverá ser aterrada com hastes de 5/8”x2,40m em 

cobre, com conector paralelo e parafuso utilizando cabo 750v de seção metálica de 

25mm2, templa rígido devendo ser interligado entre a haste de terra. estruturas grid 

em treliças alumínio Q30 bases, e Q-50 parte aérea para fixação de iluminação com 

04 passadas, medindo 14 x 08m, com montagem e desmontagem. 

Diária 6 R$ 11.666,67  R$     70.000,00  

8 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED: Painel de LED com placas de 0.50cmx1m, 

de alta resolução PH 3.9 mm: para uso externo (tipo outdoor) com resolução física 

de 65.000 pixels, por m² processador de vídeo (DVI, HDMI, VGA, SDI e RCA), 

servidor de vídeo, main Power, bumper, cabos e acessórios. Com transmissão 

simultânea ao vivo composta por Computador ou Tablete de boa qualidade, 

Servidor universal, Mesa de Corte, 03 Câmeras de vídeo com tripé (COM 

OPERADOR)- Capacidade mínima de Gravação 1080/60p, designer ergonômico, 

Lente Grande Angular Com Uma Distância Focal mínima de equivalente em 

35mm a 28 milímetros, permitindo Encaixar Mais Pessoas e Fundos Para O 

Quadros de no mínimo 21x Óptico E 50x Zoom Inteligentes que Permitam Captura 

de Cenas de Difícil Acesso, de Um 1/4.5 De assim, Proporcionando Imagens 

Nítidas, Mesmo Em Situações De Pouca Luz. Os Registros Filmadora Com 

Resolução De Até 1080/60p Com Um Máximo Taxa De Bits De 28mbps Para 

Slots De Cartão Sd Dual. Saídas De Vídeo Disponíveis São HDMI, Componente e 

Composto. Mesa de Corte (COM OPERADOR) - oito entradas, uma unidade de 

efeitos de vídeo digital de múltiplas funções e um mixer de áudio em uma unidade 

compacta, qualidade de imagem componente digital 4:2:2:4 de nível de broadcast e 

efeitos e outros recursos profissionais como animação de logo, oito entradas de 

vídeo e saídas de luz de sinalização, com montagem e desmontagem. 

M² 300 R$ 310,00  R$     93.000,00  

9 

LOCAÇÃO DE GRADES DISCIPLINADORAS: Locação de 300 METROS 

grades disciplinadoras modulares, confeccionadas em ferro galvanizado, medindo 2 

x 1 metros, com montagem e desmontagem. 

Diária 6 R$ 13.833,33  R$     83.000,00  
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10 

LOCAÇÃO DE BARRICADAS: Locação de Barricadas modulares, para 

contenção de público, confeccionadas em ferro galvanizado e alumínio, medindo 1 

x 1m, com montagem e desmontagem. 

METRO 1000 R$ 58,33  R$     58.333,33  

11 

LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS: Locação de Praticáveis pantográficos, em 

duralumínio com capacidade para grande carga, acabamento superior com carpete 

na cor preta, e pés com altura regulável, plataforma medindo 2 x 1m cada, com 

montagem e desmontagem. 

UNID 300 R$ 176,67  R$     53.000,00  

12 

LOCAÇÃO DE TABLADO: Locação de tablado baixo, confeccionado em 

estrutura metálica, com piso em compensado de madeira 15mm, acabamento em 

carpete preto, medindo 6 x 4 x 0.80m, com escada de acesso com montagem e 

desmontagem 

Diária 30 R$ 2.233,33  R$     67.000,00  

13 

EQUIPE DE APOIO PARA EVENTOS: Serviços de Equipe de apoio para 

eventos, com 30 pessoas qualificadas, uniformizadas, para prestação de serviços 

diversos nos eventos, orientação de público, ativações, carga e descarga de 

equipamentos dos artistas, limpeza, higienização de ambientes e etc. 

Diária 30 R$ 4.166,67  R$   125.000,00  

14 

PLACAS PARA FECHAMENTOS: Placas Confeccionadas em estrutura 

metálica, medindo 2,00m X 2,00m, e pés para fixação, com montagem e 

desmontagem. 

UND 300 R$ 131,67  R$     39.500,00  

15 

LOCAÇÃO DE MÓVEIS PARA EVENTOS: Locação de 02 Sofás em couro ou 

tecido 03 lugares(cada), 01 mesas de centro, 04 cadeiras de apoio, feitas em 

madeira, com assento acolchoado em tecido de alta qualidade, espelho tipo 

camarim de corpo inteiro com iluminação, tapete para ambientação medindo 2.00 x 

2.00m, e 02 araras para roupas, com montagem e desmontagem 

Diária 6 R$ 2.066,67  R$     12.400,00  

16 

LOCAÇÃO DE ALUMINIO BOX TRUSS Q-50: Locação de treliças Box Truss 

em alumínio Q-50, para montagens diversas, incluindo peças de tamanhos 0.50, 1, 

2, 3, 4, 5 e 6 metros, com cubos, cantos grau, parafusos, dobradiças, grepos etc.; 

com montagem e desmontagem de acordo com os projetos fornecidos pela 

prefeitura. 

metro 100 R$ 186,67  R$     18.666,67  

17 

LOCAÇÃO DE ALUMINIO BOX TRUSS Q-30: Locação de treliças Box Truss 

em alumínio Q-30, para montagens diversas incluindo peças de tamanhos 0.20, 

0.40, 0.50, 1, 2, 3, 4, 5 e 6 metros, com cubos, cantos grau, parafusos, dobradiças, 

grepos etc., com montagem e desmontagem de acordo com os projetos fornecidos 

pela prefeitura. 

metro 100 R$ 146,67  R$     14.666,67  

18 

LOCAÇÃO DE TENDA 5X5m: Locação de Tenda modelo chapéu de bruxa, 

medindo 5 x 5m, em estrutura metálica, coberta em lona vinil de alta qualidade na 

cor branca, com calhas se montadas lado a lado, com montagem e desmontagem 
Diária 100 R$ 533,33  R$     53.333,33  

19 

LOCAÇÃO DE PÓRTICOS DE ENTRADA/SAÍDA: Locação de pórticos em 

box Truss alumínio Q-30, medindo 6m x 3m, para fixação de lonas ou cenografia, 

de acordo com projeto fornecido pela prefeitura 
Diária 15 R$ 3.833,33  R$     57.500,00  

20 

Camarins TIPO II Locação de 04 camarim medindo 4 X 4 metros (16m 

quadrados cada), todos com banheiros individuais, estrutura em perfil de alumínio, 

padrão octanorm, fechamento em painel TS formicado na cor branca, com piso 

elevado de 10cm de altura com forração em carpete na cor preta, com instalação 

elétrica contendo 03 tomandas tri polar, 04 arandelas com lâmpadas de 100 watts e 

ar condicionado de 12.000BTUS(tipo splint) com coberta em pavilhão Q30 

alumínio 25m X 8m (200 metros quadrados de área coberta). Todas as despesas 

para montagem desmontagem e instalação, alimentação hospedagem e transporte 

por conta da empresa contratada. 

Dia 05 R$ 8.566,67  R$     42.833,33  

21 

TESTEIRA de palco em treliça de aluminio TIPO Q30 OU Q50, comno mínimo 

14 metros de larguraA (12 METROS DE BOCA, 2 METROS DE LATERAL 

ESQUERDA E 2 METROS DE LATERAL DIREIRA) e 12 metros de altura as 

laterais compreendem molduras para painéis de led e/ou caixas de som, banners de 

patrocinadores. MÍNIMO DE 120 METROS DE TRELIÇA. Todas as despesas 

para montagem desmontagem e instalação, alimentação hospedagem e transporte 

por conta da empresa contratada. 

Diária 6 R$ 4.666,67  R$     28.000,00  

22 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, individual, portáteis, com 

montagem, manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou material similar, 

com teto translúcido, dimensões mínimas de 1,16m de frente x 1,22m de fundo x 

2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento com 

identificação de ocupado, para uso do público em geral Montagem, desmontagem, 

instalação, higienização diária, alimentação, hospedagem e transporte por conta da 

empresa contratada 

Unidade 120 R$ 306,67  R$     36.800,00  
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23 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, cabine sanitária química, individual 

e portátil, modelo para portadores de necessidades especiais (PNE), 

confeccionado em polietileno em alta densidade, resistente e totalmente lavável, 

com tetos translúcidos, piso antiderrapante, janelas de ventilação, trava interna de 

segurança resistente a violação e com a indicação de “livre/ocupado, contendo vaso 

sanitário (tanque simples de dejetos), porta papel higiênico e higienizador com gel 

para lavagem a seco e assepsia das mãos, medindo aproximadamente 2,30 de altura 

interior x 1,57 de profundidade e 0,50m de altura do assento; Montagem, 

desmontagem, instalação, higienização diária, alimentação, hospedagem e 

transporte por conta da empresa contratada. 

Unidade 20 R$ 323,33  R$       6.466,67  

  VALOR TOTAL       R$ 1.333.833,33 

 

   

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. . Trata-se de licitação para contrataçaõ de empresa afim de prestar serviços de locação de equipamentos 

para realização eventos culturais, tradicionais do município de Piancó.  

2.2.  A presente licitação se fez necessaria uma vez que a secretaria de cultura não possui possibilidades 

técnicas de exercer a execução proprio da administração, ou seja, em virtuda da natureza do objeto, é de 

extrema importancia que seja contratada empresa para prestar os serviços mencionados acima.      

2.3. É muito importante a relização de eventos culturais para que mantenha -se as tradicionais festividades, 

tais como a festa do nosso padroeiro Santo Antonio, evento este tradicional e que reune os filhos ausentes, 

sobretudo fortalece o comercio local. 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

 
4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A empresa se comprometerá com a prestação de todas as obrigações previstas na Lei no 8.078, de 

11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

4.2. A empresa será responsável pelo transporte, instalação e desinstalação dos equipamentos. Será 

responsavel tambem por danos a terceiro e a esta administração decorrente de eventos provocados, por 

ação ou omissão. 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos  defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual. 

5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
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5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de 

imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

 
6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será realizado em até o trigessimo dia dos seguinto a emissao de nota fiscal, observado 

empenho e liquidação, através de ordem bancária, para crédito em conta corrente do contratado. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á́   

após  a  comprovação  da  regularização, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.6. Alem do disposto no subitem acima, poderá́  a autoridade competente, na forma do art. 9o da Medida 

Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista 

(salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no 

caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item. 

7.2. Os equiapamentos deverão ser entregues/instalados em até  até 24(vinte e quatro) horas após solicitação 

pela secretaria competente, que antecedará o evento. 

7.3. A contratada se responsabilizará com a despesa de frete, montagem, desmontagem dos equipamentos 

até o municpio de Piancó-PB. 

7.4. A licitante vencedora ficará obrigada a atender as necessidades desta administração fazer a entrega, de 

imediato, não sendo necessario esperar para final do prazo, para que a administração não sofra prejuizo. 

7.5. O fornecimento poderá ser feito em qualquer quantidade, mediante a demanda de cada evento; 
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7.6. Após assiando o contrato, a contratada deverá ficar a disposição desta administração para dar inicio aos 

serviços, de imediato; 

7.7. Comunicar, por escrito e imediatamente, à Contratante a indisponibilidade do fornecimento do objeto. 

7.8. Substituir qualquer equipamento que venha surgir vicios que impossibilite a prestação dos serviços. 

7.9. A contratada se responsabilizará por danos a tercerios e/ou a esta adminsitrção em decorrencia de culpa 

ou dolo. 

7.10. Será de responsabilidade a emissão de ART sobre os equipamentos e cumprimento de normas perante 

órgãos fiscalizadores. 

 
8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de publicação do 

aviso de convocação de interessados. 

8.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a Administração, 

pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que 

a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando de uma negociação, não divulgar quando 

pretende pagar ou receber por determinado bem ou serviço.  

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários oriundos 

do Orçamento de 2026, conforme a seguir: 02.140 SEC. DE CULTURA E TURISMO: 13 392 1006 2066 Promoção de 

Eventos Sociais, Turísticos e Culturais - 3390.39 99 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus     empregados, prepostos ou subordinados. 

10.1.7. Notificar a contatada, atraves de secretaria competente, para prestar os serviços dando ciencia 

do local e dia, com antecedencia minina de 24 horas. 

10.1.8. Designigar fiscal especifico (engenheiros) para acopanhar a motagem de todos os equipamentos 

em cada evento. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
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contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade  

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

11.1.2.  Fornecer os equipamentos mediante condições ofertadas na proposta de preços, 

obedecendo as exigencias de orgão fiscalizadores; 

11.1.3. Obedecer fielmente com as especificações da proposta.  

11.1.4. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.1.5. A contratada deverá fornecer equipamentos que estajam em perfeito estado de uso. 

11.1.6. Resonsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

11.1.7. Substituir,  reparar  ou  corrigir,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de referência, o 

objeto com vicios; 

11.1.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data do evento, qualquer fato que impossibilite a contratada de instalar os equipamentos, onde 

deverá encaminhar outra empresa que possa cumprir com sua obrigação, podendo ser de forma 

terceirizada, evitando a não realização do evento; 

11.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.10. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato; 

11.1.11. Emitir Nota Fiscal correspondente ao CNPJ da empresa que apresentou a 

documentação na licitação e consta do contrato; 

11.1.12. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes; 

11.1.13. A contratada ficará obrigada a entregar os produtos solicitados no prazo presvisto, 

sob penas previstas; 

11.1.14. Responsabilizar por perdas e danos gerados ao municipio; 

11.1.15. Fornecer equipamentos com certificação do INMETRO; 

11.1.16. As Despesas de frete ficará a cargo da contratada; 

11.1.17. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, transferir 

a terceiros, sem o expresso consentimento da Prefeitura; 

11.1.18. A Contratada deverá apresentar ART sobre o objeto contratado no ato da assinatura 

deste contrato, conforme item contratado; 

11.1.19. A Contratada deverá atender a NORMA TÉCNICA Nº 005/2013 - CBMPB. 

 

12.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

12.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado sucessivamente nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021. 

12.2. O fornecimento deverá ser mediante solicitação da secretaria competente, devendo ser entrega em 

dias e horarios de expediente. 

12.3.  Os serviços deverão ser iniciados (instalados os equipamentos) no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas após solicitado pela secretaria competente, improrrogavel; 

 

13 DO REAJUSTAMENTO 

13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 
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orçamento estimado. 

13.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base 

a data da apresentação da proposta. 

13.3. - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 

a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 

(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 

acordo com a vigência do contrato. 

13.4. - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

13.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

13.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das 

condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do 

objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

14.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI  - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

  

 
Página do Edital nº 29 

 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 
 

14.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

14.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 

Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

14.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

14.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

14.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

Pregoeiro 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0018/2026  

ADMINISTRATIVO Nº 000112/2026 – PMP 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (   ) HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE.............../UF 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN S 
 

DESCRIÇÃO 

MARCA  

QUANT. 

 

UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRI

O 
R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:  

 
 

A EMPRESA: ...................................................DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA:  

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, 

FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

CONTRATANTE OU COM AGENTE PÚBLICO QUE DESEMPENHE FUNÇÃO NA LICITAÇÃO 

OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA 

CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR 

AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 

POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA 

AV. Nº       , BAIRRO: , CEP: 

  , /UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, 
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Página do Edital nº 31 

 

 
 

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO 

DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
 

LOCAL E DATA 
 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 

VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB 

E A EMPRESA ............................................................. 

 

O MUNICÍPIO DE PIANCÓ, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, 

sediada à Rua Valdemar Costa Filho, nº 142 - Centro – Prédio da Prefeitura Municipal de Piancó- Estado 

da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 

09.148.727/0001-95, representada neste ato pelo Senhor Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro Prefeito 

municipal, brasileiro, casado, residente na Rua Leandro e Leonardo, s/nº, Ouro Branco, Piancó/PB, 

portador do RG nº 3115269 SSP/PB e CPF nº 080.544.274-09, doravante denominada de 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

 

1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa especializada para 

prestar serviços mediante aluguel de equipamentos, temporariamente, para realização de 

eventos do município de Piancó-PB conforme informações e especificações constantes do Pregão 

Eletrônico n.º   0018/2026 e itens abaixo descriminados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

       

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

2.1 - O presente contrato é decorrente do processo licitatório, realizada com base na Lei nº 

14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 

3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 

documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter 

pleno conhecimento. 

a) Processo Administrativo nº 000112/2026; 

b) Pregão Eletrônico nº 00018/2026; 

c) Proposta do contratado, nos termos aceitos pelo pregoeiro. 
 

3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem 

em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, 

desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /20   
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22.19. 4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2026: 02.140 SEC. DE CULTURA E TURISMO: 13 392 1006 2066 

Promoção de Eventos Sociais, Turísticos e Culturais - 3390.39 99 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 

4.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos  

orçamentários. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR CONTRATUAL 

 

5.1 - O valor do presente contrato é de R$ ( ). 
 

5.2 – O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos e 

despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste 

contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas 

com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais 

e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos 

incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo mais que possa influir no custo do 

objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses 

previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato 

resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da prefeitura, um redutor, no mesmo percentual 

encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. 

6.2. A Adminsitração pública, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 

ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 

houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e 

encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante 

verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 

conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 

DO CONTRATO 

 

7.1 – Os seriviços deverão ser iniciados de imediato, mediante solicitação da secretaria competente, 

os quais serão comunicados previamente ao contratado. 

7.2 A entrega dos produtos solicitados deve ocorrer no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

contados da solicitação do orgão competente; 

7.3 O fornecimento deverá ocorrer em dia e horario de expediente do órgão solicitanate. 

7.4 - O prazo de vigência e execução do contrato será até 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos dos arts. 105 e 107 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da administração, de 

conformidade com o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e desde que observados o art. 108 da 

mencionada lei. 

8.2 - Caberá a adminsitração pública todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, 

inserindo todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para 

providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a celebração dos TERMOS 

ADITIVOS. 
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8.3 – A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 
 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1 Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto sem autorização da contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E 

DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

 
 

10.1. Os preços contratados poderão sofrer revisão contratual mediante fato que justifique. 

10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da 

apresentação da proposta, pela IGP-M, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

10.3. - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 

eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 

(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 

acordo com a vigência do contrato. 

- Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual 

terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, 

assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

10.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

10.5. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar 

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para 

fins do reequilíbrio econômico do contrato. 

10.6. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) 

mês, contados da data do protocolo da solicitação. 

10.7. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

10.8. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1. Para fins de pagamento, o valor será medinate liquidação. 

11.2. O pagamento obedecerá as normas tencias financeira de empenho e liquidação, mediante atesto 

da equipe técnica da administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 

 

12.1. A contratante deverá reter o imposto municipal e taxas municipais previstas em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - 

advertência; 

II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 

Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
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eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 

seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3. A extinção do contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
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II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - pagamento do custo da desmobilização. 

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 

autoridade competente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

15.1.1. Executar devidamente o presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 

estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos 

prazos estipulados; 

15.1.2.  Fornecer os produtos mediante condições ofertadas na proposta de preços, obedecendo as 

exigencias de orgão fiscalizadores; 

15.1.3. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.4. Resonsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

15.1.5. Substituir,  reparar  ou  corrigir,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de referência, o objeto com 

vicios; 

15.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data do evento, qualquer fato que impossibilite a contratada de instalar os equipamentos, onde 

deverá encaminhar outra empresa que possa cumprir com sua obrigação, podendo ser de forma 

terceirizada, evitando a não realização do evento; 
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15.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.1.8. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

15.1.9. Emitir Nota Fiscal correspondente ao CNPJ da empresa contando neste contrato, devendo ser 

enviada para o setor de finanças no mesmo dia da sua emissão, necessariamente ser enviado logo 

de imediato; 

15.1.10. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes; 

15.1.11. A contratada ficará obrigada a entregar os produtos solicitados no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da solicitação do orgão competente; 

15.1.12. A entrga de qualquer quantidade deverá ocorrer em dias e horarios de expediente da secretaria 

solicitante. 

15.1.13. Responsabilizar por perdas e danos gerados ao municipio; 

15.1.14. Fornecer equipamentos com certificação do INMETRO; 

15.1.15. As Despesas de frete ficará a cargo da contratada; 

15.1.16. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, transferir a 

terceiros, sem o expresso consentimento da Prefeitura. 

15.1.17. A Contratada deverá apresentar ART sobre o objeto contratado no ato da assinatura deste 

contrato, conforme item contratado. 

15.1.18. A Contratada deverá atender a NORMA TÉCNICA Nº 005/2013 - CBMPB. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

16.1 – Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 

16.2 - Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir, 

ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

16.3 – Manter entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito ou mediante anotação em 

livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 

entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contado a partir do referido entendimento. 

16.4 – Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer compra, após sua 

assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMP obrigada ou sujeita aos 

pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 

16.5 – Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 

competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos 

serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre 

todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 

16.6 – Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 

desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 

quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 

16.7 – Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no 

curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo 

equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e 

interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 

solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 
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16.8 – Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 

CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

16.9 – Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços/fornecimento atendimento das exigências contratuais; 

16.10. A Adminsitração pública através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será 

o Gestor da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade 

todos os atos decorrentes da execução do mesmo. 
 

16.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 

designado fiscal e Gestor do Contrato; 

16.12 – Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade 

Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. Receber o objeto no 

prazo e condições estabelecidas no contrato; 

16.13.. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

16.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.15. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de  

comissão/servidor especialmente designado; 

16.16. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

16.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus  empregados, prepostos 

ou subordinados; 

16.18. Designigar fiscal especifico (engenheiros) para acopanhar a motagem de todos os 

equipamentos em cada evento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA PARALISAÇÃO DO FORNECIMENTO 

 

17.1. – A Administração Pública, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução dos fornecimento, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

17.1.1. – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediantes simples apostila. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

18.1. – Para recebimento do objeto deverá ser observado o seguinte: 

18.1.1. Os serviços deverão ser prestados, de imediato, mediante solicitação da secretaria competente, a 

prestação deve ocorrer no município de Piancó-PB. 

18.1.2. Os serviços deverão ser iniciados (instalados os equipamentos) no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas após solicitado pela secretaria competente, improrrogavel; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1 – A administração pública não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer 

penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente 

calculados por parte da contratada. 

19.2. – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

  

 

dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão 

na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou 

criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não repercutirão nos 

preços contratados. 

19.3. – Durante a vigência do contrato, caso a administração pública, venha a se beneficiar da isenção 

de impostos, deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações 

acessórias atinentes à isenção. 

19.4. – Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 

Adminsitração pública, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de 

caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 

19.5. – Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-

á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Admnistração pública. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DO FORO 

 

20.1 – Fica eleito o FORO da cidade de Piancó-PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por 

estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

 

 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 
 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 


